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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PODER LEGISLTIVO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURICI 

MANUAL DO CANDIDATO – EDITAL 001/2017-PROC 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURICI-ES torna público que estarão abertas 

as inscrições para o Concurso Público destinado a vaga de PROCURADOR JURÍDICO do seu quadro de 

pessoal, instituído através de Lei Municipal, que estabelece o Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, 

conforme vagas indicadas no ANEXO I que é parte integrante deste Edital e adota o Regime Jurídico 

Único dos Servidores Públicos Municipais. 

 

A prova seletiva teórico-objetiva é eliminatória e classificatória e terá a coordenação técnico-

administrativa do INSTITUTO CONSULPAM– Consultoria Público-Privada, com participação da 

Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, em todas as fases. (Estatuto da Advocacia  Lei nº 8.906, de 

04 de Julho de 1994) 

 

O Concurso Público reger-se-á nos termos da legislação vigente, em obediência ao Inciso II do artigo 37, 

da Constituição Federal Brasileira c/c artigo 38, inciso V, da Constituição Estadual, pela Lei Orgânica 

Municipal, pelo Estatuto da Advocacia, e pelas normas contidas neste Edital. 

 

       CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1. O Concurso será regulado pelas normas do presente EDITAL e seus Anexos, bem como pelo Manual 

do Candidato, cujo teor terá peso de Lei para a Administração Pública e para os candidatos, além dos 

princípios gerais do Direito Administrativo. 

1.1 Acompanham o presente Edital, sendo dele partes componentes os seguintes anexos: 

a) ANEXO I - Quadro Geral de Vagas e Vencimentos 

b) ANEXO II - Quadro de Provas 

c) ANEXO III - Programas das Provas 

d) ANEXO IV- Da Prova de Títulos 

e) ANEXO V - Atribuições dos Cargos 

f) ANEXO VI - Fórmulas - Pontuação Final 

g) ANEXO VII - Modelo - Capa Recursos 

h) ANEXO VIII - Currículo Padronizado 

 

2. O concurso se destina ao preenchimento da vaga existente no quadro funcional permanente da Câmara 

Municipal de Mucurici – Espírito Santo, cujo cargo existente, número de vaga, cadastro de reserva, código 

do cargo, carga horária, vencimentos e requisitos para investidura no cargo constam no Anexo I. 

3. O prazo de validade do concurso será de dois anos contados da data de sua homologação, podendo, por 

ato expresso do Chefe do Poder Legislativo Municipal ser prorrogado uma única vez por igual período, 

desde que não vencido o primeiro prazo, conforme o artigo 37, inciso III, da Constituição Federal. 

4.  Todos os prazos estabelecidos neste Edital são improrrogáveis, preclusos e peremptórios, não perdendo 

estas características, mesmo nos casos de fatos imprevisíveis e de caso fortuito e força maior. 

 

5. CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES 

 

ATIVIDADE DATAS E PRAZOS 

Período de Inscrição 
De 06 a 15 de junho de 2018. 

Local de Inscrição 
Exclusivamente pelo site www.consulpam.com.br  

Homologação das Inscrições para 

os candidatos pagantes 
20 de junho de 2018 

Recursos contra homologação dos 

candidatos pagantes 
21 e 22 de junho de 2018. 

Data da Prova Objetiva/Subjetiva 05 de agosto de 2018 

Horário das Provas Prova Objetiva das 08h às 12h 

http://www.consulpam.com.br/
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Prova Subjetiva das 15h às 18h. 

Divulgação dos GABARITOS 

PRELIMINARES 
06 de agosto de 2018 

Recursos contra os gabaritos 

preliminares 
07 e 08 de agosto de 2018 

Resultado dos Recursos 20 de agosto de 2018 

Resultado da Prova Objetiva - 

Provisório 
22 de agosto de 2018 

Recursos contra o Resultado da 

Prova Objetiva  
23 e 24 de agosto de 2018 

Resultado final da Primeira Fase   27 de agosto de 2018 

Resultado da Prova Subjetiva 03 de setembro de 2018 

Convocação para prova de 

Títulos 
06 de setembro de 2018 

Resultado da Prova de Títulos 24 de setembro de 2018 

Recurso contra Prova de Títulos  25 e 26 de setembro 2018 

Resultado Definitivo  28 de setembro de 2018 

* Todas as datas são passíveis de serem alteradas. 

 

         CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 

 

1. As inscrições estarão abertas no período compreendido de acordo com o CAPÍTULO I – 

CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES no site www.consulpam.com.br. 

1.1. DA TAXA DE INSCRIÇÃO: 

 1.1.1.  O valor da taxa de inscrição é de R$ 120,00. 

1.2. O pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser feito em espécie, através de pagamento de 

boleto bancário gerado no site www.consulpam.com.br. O Boleto somente poderá ser gerado no período 

de inscrições. 

1.3. Os candidatos que já efetuaram a inscrição na fase anterior, e quitaram os boletos da taxa de inscrição, 

estão automaticamente inscritos nesta nova aplicação de provas. 

2.  O candidato, ao pagar o boleto de inscrição e no ato de preenchimento do cadastro estará tacitamente 

declarando, sob as penas da Lei, satisfazer as seguintes condições: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e 

obrigações civis e o gozo dos direitos políticos (Decreto nº. 70.436, de 18/04/72, e artigo 12, §1º, da 

Constituição Federal – artigo 3º da Emenda Constitucional nº. 19, de 04/06/98). 

b) Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos no ato da nomeação. 

c) Ter a situação regularizada com as obrigações perante o serviço militar, se do sexo masculino. 

d) Ter a situação regularizada perante a Justiça Eleitoral. 

d)  Possuir graduação em Direito, com inscrição regular na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  

e) Conhecer, atender e aceitar as condições estabelecidas neste edital. 

f)  Estar em pleno gozo dos seus direitos políticos e civis. 

g) Ter aptidão física e emocional para o exercício das atribuições do cargo. 

3. As exigências contidas no item 2 e seus subitens deverão ser obrigatoriamente comprovadas por 

ocasião da apresentação do candidato convocado por Edital para assumir o cargo. 

3.1. Caso não sejam comprovadas as referidas exigências, o candidato convocado será 

automaticamente eliminado do concurso. 

4. Para se inscrever, o candidato deverá, no período das inscrições, proceder da seguinte forma: 

4.1. Antes de efetuar o pagamento do boleto bancário, certificar-se de que preenche todos os requisitos 

dispostos neste Edital. 

4.2. Preencher seu cadastro no site www.consulpam.com.br e gerar boleto para pagamento.  

4.3. As informações prestadas no cadastro para inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 

ficando a Administração Pública no direito de excluí-lo do concurso, caso se comprove a não veracidade 

dos dados fornecidos, garantido o direito de defesa. 

5. No dia estabelecido no CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES será divulgada lista nominal dos 

candidatos distribuídos por cargo. Caso o candidato perceba a ausência do seu nome na relação divulgada, 

o mesmo deverá entrar em contato com o setor de COORDENAÇÃO DE CONCURSO DO INSTITUTO 

http://www.consulpam.com.br/
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CONSULPAM nos telefones (85)3224-9369, (85)9-9746-2050 (TIM), para comunicar sobre a omissão de 

seu nome e aguardar confirmação por e-mail da correção.  

6. A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – OAB participará do certame como órgão de 

controle, não devendo ser protocolado qualquer documento relativo a recursos, pedido de isenção, e 

outros naquele órgão. 

7. Ao candidato, pertence a irrestrita e total responsabilidade pelo correto preenchimento do cadastro para 

inscrição, bem como pelas informações nele prestadas. 

8. Efetivado o pagamento da taxa de inscrição, em nenhuma hipótese, mesmo diante de caso fortuito ou de 

força maior, serão aceitos pedidos de devolução do valor pago, salvo em caso de cancelamento do certame 

por força judicial ou por conveniência da Administração Pública. 

9. Compete ao candidato manter sob sua guarda o comprovante de pagamento da inscrição. 

10. Para os efeitos deste Concurso Público, aplicando-se a todos os atos de identificação do candidato, 

inclusive na inscrição, acesso ao local da prova e convocação, no caso de aprovação, SÃO 

CONSIDERADOS DOCUMENTOS DE IDENTIDADE: as carteiras e/ou cédulas de identidade 

expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 

Exteriores e pelas Polícias Militares; carteira nacional de habilitação, expedida na forma da Lei Federal nº. 

9.503/97, e passaporte; além das Carteiras Profissionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que 

por Lei têm validade como documento de identidade, como por exemplo, as carteiras de identidade do 

CREA, da OAB, do CRC etc. Desde que, a foto esteja atualizada a fim de ser feito reconhecimento por 

semelhança sem causar dúvidas. 

11. NÃO SERÃO ACEITOS COMO DOCUMENTO DE IDENTIDADE: certidões de nascimento, títulos 

eleitorais, CPF, documento de alistamento militar, certificado de reservista, carteiras de motoristas 

expedidas antes da Lei Federal nº. 9.503/97 carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 

identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis ou danificados. Este item também se aplica à 

identificação do eventual procurador do candidato.  

12. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos 

concernentes ao concurso público, que serão realizadas no site  www.consulpam.com.br, 
13. Não será aceita inscrição presencial ou fora do período ou horário estabelecido no item 01 deste 

Capítulo. 

14.  A qualquer tempo, mesmo depois de homologado o concurso, poder-se-ão anular a prova e a 

nomeação do candidato, desde que seja verificada a falsidade de suas declarações ou dos documentos 

apresentados, bem como a existência de fraude na realização da prova objetiva ou na prova de títulos, sem 

prejuízo da sua responsabilização civil, penal e administrativa. 

 

CAPÍTULO III - DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 

1. O concurso deixa de reservar vaga para portador de deficiência, devido a não atingir a quantidade 

mínima prevista na legislação vigente. 

 

CAPÍTULO IV - DO CONCURSO 

 
1. O concurso constará das fases abaixo discriminadas com suas respectivas etapas: 

1.1. 1ª Fase - constituída das seguintes etapas, todas de caráter eliminatório, de acordo com a natureza 

do cargo pleiteado na forma a seguir: 

 1ª Etapa: Prova escrita de múltipla escolha. 

2ª Etapa: Prova Subjetiva contendo: Peça Processual (DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO 

ADMINISTRATIVO OU TRIBUTÁRIO – conforme o conteúdo programático) + 2 Questões 

Discursivas. 

 

1.2. 2ª Fase – constituída da seguinte etapa de caráter apenas classificatório: 

1ª Etapa: Prova de Títulos de caráter apenas classificatório para os aprovados na 1ª fase para o 

cargo especificado no ANEXO IV.  

 

CAPÍTULO V - DA 1ª FASE 

 
1. A ETAPA da 1ª FASE será realizada na cidade de Mucurici- ES, na data e hora especificada no 

cronograma das atividades e local a ser divulgado.  

 

http://www.consulpam.com.br/
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2.     DA 1ª ETAPA - PROVA OBJETIVA 
 

2.1. A prova OBJETIVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS versará de questões de múltipla 

escolha– A, B, C, D- de acordo com conteúdo especificado no Anexo III, possuindo o mesmo valor de 

resolução. 

2.3. A duração da PROVA será de (4) quatro horas, conforme CRONOGRAMA DAS 

ATIVIDADES.  

2.4. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo de duração das provas e não serão 

fornecidas informações referentes ao conteúdo, por qualquer membro da equipe da aplicação das 

provas e/ou pelas autoridades presentes. 

2.5. Considerar-se-á aprovado o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 50% 

(cinquenta) por cento da prova de conhecimentos específicos. 

2.6. Não serão admitidas comunicações paralelas com outros candidatos durante a aplicação das 

provas, nem o uso de calculadoras eletrônicas, laptop, palmtop, celulares dentre os demais aparelhos 

eletrônicos, anotações, consultas e pesquisas, além do uso de bonés e óculos escuros. Também não será 

permitido que o candidato saia de sua cadeira para fazer perguntas sobre questões, a qualquer dos 

aplicadores da prova. As dúvidas e questionamentos acerca da prova somente poderão ser arguidos no 

recurso cabível.    

2.7. Na prova objetiva serão válidas apenas, as respostas assinaladas no Cartão-Resposta. Será nula a 

questão em que for assinalada mais de uma resposta, ainda que legível, ou que contenha emenda ou 

rasura, não sendo computada a resposta que não for transferida para o cartão-resposta. 

2.8. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de resposta por erro do candidato. Os prejuízos 

advindos de marcações, feitas incorretamente na folha de respostas, serão de inteira responsabilidade 

do candidato. 

2.9. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas em razão de erro material serão atribuídos 

a todos os candidatos que realizaram a prova. 

2.10. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com uma 

hora de antecedência, munido dos documentos de identificação (ver itens 10 e 11 do Capítulo II), 

e o Comprovante de Pagamento do Boleto, sem os quais não terá acesso ao local da prova. 

2.11. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar no dia da realização das provas qualquer 

documento de identidade original, dentre os aceitos neste Concurso (ver itens 10 e 11 do Capítulo II), 

por motivo de perda, furto ou roubo, poderá apresentar a cópia autenticada de qualquer um deles 

juntamente com Boletim de Ocorrência. Na hipótese de todos os seus documentos terem sido 

extraviados, não tendo cópia autenticada de nenhum dos documentos de identidade admitidos neste 

Edital, poderá ter acesso ao local da prova mediante a apresentação de documento que ateste o registro 

de ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 10 (dez) dias anteriores à data prevista para 

a realização da prova, juntamente com Termo de Compromisso em apresentar, até 30 dias após a 

realização da prova, Documento de Identificação original, sob pena de exclusão do certame. O 

candidato que não apresentar no dia da prova estes documentos, não terá acesso ao local da prova e 

será automaticamente excluído do concurso. 

2.12. Nos locais de realização da prova, após o início da mesma, não será permitido o ingresso de 

candidatos, em hipótese alguma, sendo eliminado o candidato que se apresentar após o horário 

estabelecido para a realização da prova. 

2.13. O candidato deverá assinalar suas respostas no Cartão-Resposta com caneta esferográfica preta 

ou azul. 

2.14. Acarretará a eliminação do concurso, sem prejuízo das sanções cabíveis, a burla ou a tentativa de 

burla, por parte do candidato, a quaisquer das normas definidas neste edital e seus anexos, no Manual 

do Candidato e/ou em outros editais complementares relativos ao concurso, nos comunicados e/ou nas 

instruções constantes de cada prova, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa 

envolvida na aplicação das provas. 

2.15. Não será permitido ao candidato permanecer nos locais das provas com armas ou aparelhos 

eletrônicos (bip, telefone celular, relógio do tipo data bank, walkman, agenda eletrônica, notebook, 

palmtop, receptor, gravador e outros). A emissão de qualquer sinal sonoro, mesmo que o aparelho 

esteja desligado, implicará a ELIMINAÇÃO do candidato. 
2.16. Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do concurso, sem prejuízo da 

responsabilização civil, penal e administrativa, o candidato que, durante a realização das provas: 

a) usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para sua realização. 

b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução de qualquer questão da prova. 

c) recusar-se a entregar o material da prova ao final do prazo estabelecido. 

d) afastar-se da sala a qualquer tempo sem o acompanhamento do Fiscal. 
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e) descumprir as instruções contidas no caderno de prova. 

f) perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

  g) negar-se ser revistado com detector de metal nas dependências de seu local de prova.  

h) quando, após o final da prova, for constatado por meio eletrônico, estatístico, visual ou 

grafológico, ter o candidato utilizado processos ilícitos. 

i) fizer a prova mediante fraude, através de interposta pessoa, colocada em seu lugar por intermédio 

da falsificação de documentos. 

j) realizar a prova mediante fraude, com a aquisição prévia, onerosa ou não, do gabarito da prova. 

l) realizar qualquer ato que prejudique ou venha a conturbar o bom andamento do certame. 

 

2.17. No dia da realização da prova, caso o nome do candidato não conste na lista oficial referente ao local 

da prova, poderá ser feita a inclusão do seu nome mediante a apresentação do original de seu documento 

de identidade ou cópia autenticada do mesmo juntamente com o Comprovante de Pagamento do Boleto. 

Na ocasião, será efetuado o preenchimento do formulário específico para a inclusão. 

2.18. Sendo efetuada a inclusão de que trata o item 2.16 desse capítulo, será eliminado o candidato que, 

posteriormente à realização da prova, se verificar a inexistência ou a incorreta e irregular inscrição, sem 

prejuízo da responsabilização civil, penal e administrativa.  

2.19. Constatada a inexistência da inscrição ou a sua irregularidade, na hipótese do item 2.16 desse 

capítulo, será a inscrição automaticamente cancelada, sem direito a recurso, independentemente de 

qualquer formalidade, presumindo-se ter sido simulada e fraudada, tendo sido falseado o Comprovante de 

Pagamento, apresentado para a inclusão do nome do candidato na lista da prova, considerando-se nulos 

todos os atos anteriores, decorrentes da inscrição fraudada, especialmente a prova realizada, sem prejuízo 

da responsabilização civil, penal e administrativa.  

2.20. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas poderá levar um 

acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da 

criança. A Administração Pública Municipal e a instituição organizadora do concurso não se 

responsabilizarão pela guarda da criança, sendo de total responsabilidade da genitora e do pai os eventuais 

prejuízos ocasionados ao infante, pelo transporte, estadia, alimentação, guarda, instalação e tratamento 

necessários.  

2.21. Ao terminar a prova o candidato deverá entregar ao fiscal, juntamente com o cartão-resposta. 

2.22. O gabarito das provas será publicado no site www.consulpam.com.br um dia após a realização 

das provas. 

2.23. Ao final de cada prova, os 3 (três) últimos candidatos presentes deverão permanecer na sala, sendo 

liberados somente quando todos a tiverem concluído, ou o tempo de duração das provas tenha encerrado. 

2.24. O candidato que não observar o disposto no item anterior, insistindo em sair do local de aplicação da 

prova, deverá assinar termo de desistência do concurso e, caso se negue, deverá ser lavrado Termo de 

Ocorrência, testemunhado por 1 (um) outro candidato, pelos fiscais e pelo executor. 

2.25. A nota da prova objetiva, considerada em duas casas decimais, constitui a nota final da primeira 

etapa do concurso. 

2.26. Período de sigilo: O candidato só poderá ausentar-se do recinto de realização das provas escritas, 

após 60 (sessenta) minutos contados do efetivo início das mesmas e, somente poderá levar consigo o 

caderno de provas após decorrido (03) horas do início da aplicação. 

2.27. O candidato não poderá entrar no local de prova: portando aparelho celular ou outros 

eletrônicos, usando bonés e óculos escuros ou ainda portando sacolas, garrafas de corpo não 

transparente.  

2.28. Somente serão corrigidas as provas subjetivas, caso o candidato tenha atingido 50% de acertos da 

prova objetiva. 

 

DA 2ª ETAPA - PROVA SUBJETIVA 

 

3.1. A duração da PROVA SUBJETIVA será de (3) três horas, conforme CRONOGRAMA DAS 

ATIVIDADES.  

3.2. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo de duração das provas e não serão 

fornecidas informações referentes ao conteúdo, por qualquer membro da equipe da aplicação das 

provas e/ou pelas autoridades presentes. 

3.3. Considerar-se-á aprovado o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 50% 

(cinquenta) por cento da prova SUBJETIVA, somente possuindo classificação, os candidatos que 

obtiverem o referido percentual. 

3.4. Não serão admitidas comunicações paralelas com outros candidatos durante a aplicação das 

provas, nem o uso de calculadoras eletrônicas, laptop, palmtop, celulares dentre os demais aparelhos 
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eletrônicos, além do uso de bonés e óculos escuros. Também não será permitido que o candidato saia 

de sua cadeira para fazer perguntas sobre questões, a qualquer dos aplicadores da prova. As dúvidas e 

questionamentos acerca da prova somente poderão ser arguidos no recurso cabível.    

3.5. Será permitida a consulta apenas ao vade mecum, que não pode conter escritos, esquemas de 

estudo, folhas diversas com observações doutrinarias ou jurisprudenciais, anotações, o qualquer 

anotação que não esteja originalmente contida no vade mecum, podendo o mesmo conter, divisórias ou 

“orelhas” que facilitem o manuseio e localização de leis, artigos e etc. 

3.6. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de prova por erro do candidato. Os prejuízos 

advindos no decorrer da avaliação serão de inteira responsabilidade do candidato. 

3.7. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas em razão de erro material serão atribuídos 

a todos os candidatos que realizaram a prova. 

3.8. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com uma hora de 

antecedência, munido dos documentos de identificação aos mesmos locais das provas objetivas. 

3.9. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar no dia da realização das provas qualquer 

documento de identidade original, dentre os aceitos neste Concurso, por motivo de perda, furto ou 

roubo, poderá apresentar a cópia autenticada de qualquer um deles juntamente com Boletim de 

Ocorrência. Na hipótese de todos os seus documentos terem sido extraviados, não tendo cópia 

autenticada de nenhum dos documentos de identidade admitidos neste Edital, poderá ter acesso ao local 

da prova mediante a apresentação de documento que ateste o registro de ocorrência em órgão policial, 

expedido há, no máximo, 10 (dez) dias anteriores à data prevista para a realização da prova, juntamente 

com Termo de Compromisso em apresentar, até 30 dias após a realização da prova, Documento de 

Identificação original, sob pena de exclusão do certame. O candidato que não apresentar no dia da 

prova estes documentos, não terá acesso ao local da prova e será automaticamente excluído do 

concurso. 

3.10. Nos locais de realização da prova, após o início da mesma, não será permitido o ingresso de 

candidatos, em hipótese alguma, sendo eliminado o candidato que se apresentar após o horário 

estabelecido para a realização da prova. 

3.11. O candidato deverá realizar a prova com escrita legível, devendo, utilizar caneta esferográfica 

preta, não sendo permitido o empréstimo de material entre os candidatos. 

3.12. Acarretará a eliminação do concurso, sem prejuízo das sanções cabíveis, a burla ou a tentativa de 

burla, por parte do candidato, a quaisquer das normas definidas neste edital e seus anexos, no Manual 

do Candidato e/ou em outros editais complementares relativos ao concurso, nos comunicados e/ou nas 

instruções constantes de cada prova, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa 

envolvida na aplicação das provas. 

3.13. Não será permitido ao candidato ingressar nos locais das provas com armas ou aparelhos 

eletrônicos (bip, telefone celular, relógio do tipo data bank, walkman, agenda eletrônica, 

notebook, palmtop, receptor, gravador e outros). A emissão de qualquer sinal sonoro, mesmo que 

o aparelho esteja desligado, implicará a ELIMINAÇÃO do candidato. 
3.14. Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do concurso, sem prejuízo da 

responsabilização civil, penal e administrativa, o candidato que, durante a realização das provas: 

 

a) usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para sua realização. 

b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução de qualquer questão da prova. 

c) recusar-se a entregar o material da prova ao final do prazo estabelecido. 

d) afastar-se da sala a qualquer tempo sem o acompanhamento do Fiscal. 

e) descumprir as instruções contidas no caderno de prova. 

f) perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

  g) negar-se ser revistado com detector de metal nas dependências de seu local de prova.  

h) quando, após o final da prova, for constatado por meio eletrônico, estatístico, visual ou 

grafológico, ter o candidato utilizado processos ilícitos. 

i) fizer a prova mediante fraude, através de interposta pessoa, colocada em seu lugar por intermédio 

da falsificação de documentos. 

j) realizar a prova mediante fraude, com a aquisição prévia, onerosa ou não, do gabarito da prova. 

k) realizar qualquer ato que prejudique ou venha a conturbar o bom andamento do certame. 

 

3.15.  No dia da realização da prova, caso o nome do candidato não conste na lista oficial referente ao local 

da prova, poderá ser feita a inclusão do seu nome mediante a apresentação do original de seu documento 

de identidade ou cópia autenticada do mesmo juntamente com o Comprovante de Pagamento do Boleto. 

Na ocasião, será efetuado o preenchimento do formulário específico para a inclusão. 
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3.16. Sendo efetuada a inclusão de que trata o item 3.15 desse capítulo, será eliminado o candidato que, 

posteriormente à realização da prova, se verificar a inexistência ou a incorreta e irregular inscrição, sem 

prejuízo da responsabilização civil, penal e administrativa.  

3.17. Constatada a inexistência da inscrição ou a sua irregularidade, na hipótese do item 3.15 desse 

capítulo, será a inscrição automaticamente cancelada, sem direito a recurso, independentemente de 

qualquer formalidade, presumindo-se ter sido simulada e fraudada, tendo sido falseado o Comprovante de 

Pagamento, apresentado para a inclusão do nome do candidato na lista da prova, considerando-se nulos 

todos os atos anteriores, decorrentes da inscrição fraudada, especialmente a prova realizada, sem prejuízo 

da responsabilização civil, penal e administrativa.  

3.18. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas poderá levar um 

acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da 

criança. A Administração Pública Municipal e a instituição organizadora do concurso não se 

responsabilizarão pela guarda da criança, sendo de total responsabilidade da genitora e do pai os eventuais 

prejuízos ocasionados ao infante, pelo transporte, estadia, alimentação, guarda, instalação e tratamento 

necessários.  

3.19. Ao terminar a prova o candidato deverá entregar ao fiscal, a folha de prova devidamente identificada 

com os dados do candidato no local disposto para tal finalidade, não sendo permitida qualquer 

identificação fora dos locais previstos. Caso o candidato identifique sua prova, fora dos locais previstos, 

será o mesmo automaticamente eliminado do certame. 

3.20. Os candidatos deverão acompanhar o andamento conforme o cronograma das atividades. 

3.21.  Ao final de cada prova, os 3 (três) últimos candidatos presentes deverão permanecer na sala, sendo 

liberados somente quando todos a tiverem concluído, ou o tempo de duração das provas tenha encerrado. 

3.22. O candidato que não observar o disposto no item anterior, insistindo em sair do local de aplicação da 

prova, deverá assinar termo de desistência do concurso e, caso se negue, deverá ser lavrado Termo de 

Ocorrência, testemunhado por 1 (um) outro candidato, pelos fiscais e pelo executor. 

3.23. A nota da prova objetiva, considerada em duas casas decimais, constitui a nota final da primeira 

etapa do concurso. 

3.24. Período de sigilo: O candidato só poderá ausentar-se do recinto de realização das provas escritas, 

após 60 (sessenta) minutos contados do efetivo início das mesmas e, devendo restituir o caderno de provas. 

3.25. O candidato não poderá entrar no local de prova: portando aparelho celular ou outros eletrônicos, 

usando bonés e óculos escuros ou ainda portando sacolas, garrafas de corpo não transparente, a infração a 

referida regra, implica eliminação do candidato. 

3.26. O percentual de classificação previsto no item nº 3.27 deve ser obtido obedecendo regra de 

avaliação: para ser considerado aprovado o candidato deverá ter acertado o percentual de no mínimo 50% 

da peça processual prevista, e 50% das questões discursivas. A avaliação da prova subjetiva será a soma 

dos percentuais, dividindo o resultado por dois. 

 

 NPP + NQA= NFS 

                                                                                2 

3.27. Serão corrigidas as provas subjetivas dos candidatos que alcançarem o percentual mínimo igual ou 

superior a 50% da prova objetiva. 

3.28. A peça processual terá o valor máximo de 5 pontos, que serão distribuídos da seguinte forma: 

 Endereçamento = 0,25. 

 Qualificação = 0,25. 

 Fundamentação Técnica- Jurídica = 2,0 pontos (dividido em 04 tópicos, cada tópico com valor de 

0,50). 

 Pedido = 1,0 ponto (dividido em 4 tópicos, cada tópico com valor de 0,25). 

 Identificação correta da peça processual = 1,0 ponto.  

 

3.29. Cada questão subjetiva terá o valor máximo de 2,5 pontos, que serão avaliados da seguinte forma: 

 Identificação da peça e de sua natureza jurídica a que se refere à situação problema. (Qual o ramo 

do direito se enquadra a situação problema) = 0,50. 

 Argumentação jurídica do candidato, com uso de termos técnicos, e apontamentos referentes aos 

dispositivos previstos em lei. = 1,0. 

 Correta tipificação da situação problema, com o apontamento dos dispositivos legais que 

fundamentam a resposta do candidato = 1,0. 

 

3.30. A peça processual a ser confeccionada pelo candidato, ira abranger os mesmos tópicos contidos para 

a prova objetiva, podendo ser abordado qualquer tema previsto no conteúdo programático contido neste 

edital. 
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3.31. Para a redação da peça profissional, o examinando deverá formular texto com a extensão máxima 

definida a capa do caderno de textos definitivos; para a redação das respostas às questões discursivas, a 

extensão máxima do texto será de 30 (trinta) linhas para cada questão. Será desconsiderado, para efeito de 

avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local apropriado ou que ultrapassar a 

extensão máxima permitida. 

3.32. Quando da realização das provas prático -profissionais, caso a peça profissional e/ou as respostas das 

questões discursivas exijam assinatura, o examinando deverá utilizar apenas a palavra 

“PROCURADOR”... ”. Ao texto que contenha outra assinatura, será atribuída nota 0 (zero), por se tratar 

de identificação do examinando em local indevido. 

3.33. Não será admitido ingresso de examinando no local de realização das provas após o horário fixado 

para o seu início. 

3.34. A aplicação da prova Objetiva será no período da manhã, bem como, a aplicação da prova Subjetiva 

será aplicada no período da tarde.  

3.35. Outras disposições deverão ser divulgadas em edital especifico. 
 

3.35. O caderno de textos definitivos da prova prático-profissional não poderá ser assinado, rubricado e/ou 

conter qualquer palavra e/ou marca que o identifique em outro local que não o  apropriado (capa do 

caderno), sob pena de ser anulado. Assim, a detecção de qualquer marca identificadora no espaço 

destinado à transcrição do s textos definitivos acarretará a anulação da prova prático-profissional e a 

eliminação do examinando.  

 

3.36. O caderno de textos definitivos será o único documento válido para a avaliação da prova prático-

profissional, devendo obrigatoriamente ser devolvido ao fiscal de aplicação ao término da prova, 

devidamente assinado no local indicado (capa do caderno). O caderno de rascunho é de preenchimento 

facultativo e não terá validade para efeito de avaliação, podendo o candidato levá-lo consigo após o 

horário estabelecido no edital. Em hipótese alguma haverá substituição do caderno de textos definitivos 

por erro do examinando.  

 

3.37. As provas prático-profissionais deverão ser manuscritas, em letra legível, com caneta esferográfica 

de tinta azul ou preta, não sendo permitida a interferência e/ou a participação de outras pessoas, salvo em 

caso de candidato com deficiência que solicitou atendimento especial para esse fim, nos termos deste 

edital. Nesse caso, o candidato será acompanhado por um agente devidamente treinado, para o qual deverá 

ditar o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação.  

 

3.38. O candidato receberá nota zero nas questões da prova prático-profissional em casos de não 

atendimento ao conteúdo avaliado, de não haver texto, de manuscrever em letra ilegível ou de grafar por 

outro meio que não o determinado no subitem anterior.  

 

3.39. Para a redação da peça profissional, o candidato deverá formular texto com a extensão máxima 

definida na capa do caderno de textos definitivos; para a redação das respostas às questões  discursivas, a 

extensão máxima do texto será de 30 (trinta) linhas para cada questão. Será desconsiderado, para efeito de 

avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local apropriado ou que ultrapassar a 

extensão máxima permitida.  

 

3.40. O candidato deverá observar atentamente a ordem de transcrição das suas respostas quando da 

realização da prova prático-profissional, devendo iniciá-la pela redação de sua peça profissional, seguida 

das respostas às duas questões discursivas, em sua ordem crescente. Aquele que não observar tal ordem de 

transcrição das respostas, assim como o número máximo de páginas destinadas à redação da peça 

profissional e das questões discursivas, receberá nota 0 (zero), sendo vedado qualquer tipo de rasura e/ou 

adulteração na identificação das páginas, sob pena de eliminação sumária do candidato. 

 

3.41. Quando da realização das provas prático-profissionais, caso a peça profissional e/ou as respostas das 

questões discursivas exijam assinatura, o candidato deverá utilizar apenas a palavra “PROCURADOR...”. 

Ao texto que contenha outra assinatura, será atribuída nota 0 (zero), por se tratar de identificação do 

candidato em local indevido.  

 

 

3.42. Na elaboração dos textos da peça profissional e das respostas às questões discursivas, o candidato 

deverá incluir todos os dados que se façam necessários, sem, contudo, produzir qualquer identificação ou 

informações além daquelas fornecidas e permitidas nos enunciados contidos no caderno de prova. Assim, 
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o candidato deverá escrever o nome do dado seguido de reticências ou de “XXX” (exemplo: 

“Município...”, “Data...”, “Procurador...”, “OAB...”, “MunicípioXXX”, “DataXXX”, “ProcuradorXXX”, 

“OABXXX” etc.). A omissão de dados que forem legalmente exigidos ou  necessários para a correta 

solução do problema proposto acarretará em descontos na pontuação atribuída ao candidato nesta fase.  

 

3.43. Para realização da prova prático-profissional o candidato deverá ter conhecimento das regras 

processuais inerentes ao fazimento da mesma. 

 

3.44. O texto da peça profissional e as respostas às questões discursivas serão avaliados quanto à 

adequação ao problema apresentado, ao domínio do raciocínio jurídico, à fundamentação e sua 

consistência, à capacidade de interpretação e exposição e à técnica profissional demonstrada, sendo que a 

mera transcrição de dispositivos legais, desprovida do raciocínio jurídico, não ensejará pontuação.  

 

3.45. As questões da prova prático-profissional poderão ser formuladas de modo que, necessariamente, a 

resposta reflita a jurisprudência pacificada dos Tribunais Superiores.  

 

3.46. O candidato, ao término da realização da prova prático-profissional, deverá, obrigatoriamente, 

devolver o caderno de textos definitivos, assinado no local indicado (capa do caderno), sem qualquer 

termo, contudo, que identifique as folhas em que foram transcritos os textos definitivos.  

 

3.47. A não devolução pelo candidato do caderno de textos definitivos, devidamente assinado, ao fiscal, 

acarretará em eliminação sumária do candidato do Exame.  

 

CAPÍTULO VI - DA 2ª FASE 

 
1. A 2ª Fase tem caráter exclusivamente classificatório, de prova de títulos, que constará de análise dos 

títulos apresentados, na área concernente ao cargo escolhido. A pontuação dar-se-á de acordo com os 

critérios estabelecidos no anexo IV mediante avaliação da Banca do Concurso.  

2. Os candidatos indicados para a realização desta etapa deverão apresentar os títulos através do 

CURRICULO PADRONIZADO disponível no Anexo VIII deste Edital. Serão aceitos certificados de 

cursos de capacitação emitidos a partir do ano de 2005. 

3. Será considerado aprovado e HABILITADO para a 2ª fase o candidato que acertar o mínimo de 50% 

(cinquenta por cento) das provas (OBJETIVAS E SUBJETIVAS).  

4. Após a divulgação do resultado dos candidatos habilitados na 1ª (primeira) Fase, o candidato habilitado 

para a 2ª (segunda) fase deverá aguardar a convocação, no site www.consulpam.com.br  

5. O candidato poderá entregar os documentos via CORREIOS em endereço a ser divulgado no edital de 

convocação.  

6. A contagem e verificação dos títulos serão de acordo com o anexo IV deste edital. 

7. A Ficha de Acompanhamento de Títulos que for entregue sem a documentação de comprovação não 

será analisada pela Banca Examinadora. 

8. Na hipótese do(s) título(s) não estar(em) com a firma (assinatura) da autoridade competente 

devidamente reconhecida, não será(ão) aceito(s) o(s) título(s), nem contada a pontuação correspondente. 

9. A comprovação dos cursos de pós-graduação e cursos de capacitação será feita mediante a apresentação 

de certificados, ficando vetada a apresentação de declarações ou semelhantes.  

 

 

    CAPÍTULO VII - DA CLASSIFICAÇÃO 

 
1. A Classificação será feita em ordem decrescente do número de pontos obtidos pelos candidatos, 

conforme as notas calculadas através das fórmulas previstas no Anexo VI. 

2. A Classificação dos aprovados será divulgada em ordem decrescente nas médias aritméticas obtidas no 

conjunto das provas, através de publicação no site www.consulpam.com.br  

3. Ocorrendo empate no total de pontos, o desempate beneficiará sucessivamente: 

a) O candidato que tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste 

concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto 

do Idoso). 

b) O candidato que obtiver maior nota na prova de Títulos. 

c) O candidato que tiver exercido a função de jurado (conforme art. 440 do Código de Processo 

Penal). 

http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
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3.1. Os candidatos a que se refere a alínea “d” serão convocados, antes do resultado final do concurso, 

para a entrega da documentação que comprovará o exercício da função de jurado. Para fins de 

comprovação da função citada no subitem anterior, serão aceitas certidões, declarações, atestados ou 

outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Tribunais de 

Justiça Estaduais e Regionais Federais do País, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do 

art. 440 do CPP, na forma da Lei Federal Nº 11.689/2008. 
4. Será eliminado o candidato que não obtiver, em todas as avaliações, a pontuação mínima de 50% 

(cinquenta por cento), na escala de 0 (zero) a 100 (cem). 

 

 

    CAPÍTULO VIII - DOS RECURSOS 

 
1.Caberá recurso, a ser interposto por escrito dentro dos prazos estabelecidos abaixo, pelo próprio 

candidato, cuja legitimidade e interesse pertençam somente a ele, devendo ser ele o signatário da peça 

recursal, ou por intermédio de seu procurador/mandatário, através de procuração com poderes específicos 

para recorrer, nos casos listados a seguir: 

a) do impedimento para se inscrever, conforme situação indicada nos itens 2, 3 e 4 do Capítulo II, 

dentro de 02 (dois) dias úteis, a contar do fato ocorrido. 

b) do indeferimento das inscrições, dentro de 02 (dois) dias úteis, contados do dia seguinte ao da data 

de publicação das inscrições indeferidas. 

c) do resultado da prova objetiva, dentro de 02 (dois) dias úteis, a contar do dia seguinte à data de 

divulgação do gabarito. 

d) dos resultados e homologação do Concurso e nomeação dos aprovados, dentro de 02 (dois) dias 

úteis, contados da publicação de cada ato a recorrer. 

2. Os recursos concernentes ao item 1 deste capítulo serão dirigidos à Comissão Coordenadora do 

Concurso, ressalvada a hipótese do item 3 infra, mediante petição escrita e assinada pelo candidato ou por 

seu procurador/mandatário, dentro do prazo estabelecido, indicando as razões de seu recurso.  

2.1. Os prazos recursais, indicados no item 1 e suas alíneas, deste capítulo, são improrrogáveis, 

preclusos e peremptórios, não sendo conhecido o recurso interposto intempestivamente, mesmo nos 

casos de fatos imprevisíveis e de caso fortuito e força maior. 

2.2. As petições deverão ser assinadas pelos candidatos ou por seu procurador, desde que à petição 

seja anexada a respectiva procuração, que pode ser de natureza particular, constando poderes 

específicos para recorrer. Não serão conhecidos os recursos assinados por terceira pessoa, diversa do 

candidato, que não seja seu procurador e que não apresente o instrumento procuratório. Somente se 

aceitará a procuração por escrito, não se admitindo o mandato tácito.   

2.3. Não serão aceitos recursos interpostos mediante substabelecimento do procurador para terceira 

pessoa. 

3. O recurso de pedido de revisão de prova, circunstancialmente fundamentado, será dirigido à Banca 

Examinadora, a quem competirá decidir acerca do assunto, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

data da divulgação do resultado da 1ª (primeira) Etapa da Primeira (1ª) Fase – prova objetiva, aplicando-se 

as condições expostas nos itens 1 e 2 deste capítulo. 

4. Os recursos deverão ser protocolados e especificados de acordo com a fase. 

5. Recurso interposto por procurador só será aceito se estiver acompanhado do respectivo instrumento 

procuratório e das cópias autenticadas dos documentos de identidade do procurador e do candidato. Nos 

recursos interpostos por procurador, assume o candidato a total responsabilidade pelo seu conteúdo, 

documentos e cumprimento dos prazos. 

6. Os recursos somente serão aceitos mediante protocolo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 

obrigatoriamente, entregando o candidato a primeira via e recebendo a segunda via confirmando a entrega 

do recurso. O Recurso deverá seguir o modelo padrão conforme especificado no Anexo VII deste 

Edital. 

6.1. As duas vias do recurso deverão conter: 

a) argumentação lógica e consistente, com identificação do candidato; 

b) indicação do número da questão, da alternativa assinalada pelo candidato e da resposta 

divulgada pela Coordenação do Concurso, quando o recurso vergastar o gabarito ou pedir a 

revisão de prova; 

c) digitado e assinado pelo candidato ou por seu procurador com poderes especiais. 
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6.2. Os recursos interpostos através de procurador com poderes especiais, somente serão recebidos na 

Central do Concurso com a entrega do instrumento procuratório e a cópia autenticada dos documentos 

de identidade do procurador e do candidato. 

7. Serão aceitos recursos interpostos por via postal, na Central do Concurso ou outro meio que seja 

especificado em cada ato. 

8. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso de gabarito oficial 

definitivo. 

9. Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 

10. A Banca Examinadora constitui-se na última instância para recurso, sendo soberana em suas 

decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

11. Os recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas neste capítulo não serão 

conhecidos e avaliados. 

12. No caso de deferimento de recurso, poderá haver, eventualmente, alteração na classificação inicial 

obtida para uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato 

que não obtiver a nota mínima exigida para aprovação. 

13. A decisão do recurso será dada a conhecer, através de publicação no  site www.consulpam.com.br. 

14. Na hipótese do recurso de pedido de revisão de prova, terá cabimento a reformatio in pejus (reforma 

para pior) da classificação do candidato se, após o conhecimento e avaliação do recurso, vier a ser 

constatado erro na correção da prova, concluindo-se que a nota do candidato é menor do que a divulgada, 

podendo o candidato ser desclassificado.  

 

    CAPÍTULO IX - DAS PUBLICAÇÕES 

 

 

1. A Câmara Municipal publicará no Jornal Diário do município e/ou Jornal de grande circulação no 

Estado, no Paço da Câmara Municipal e www.consulpam.com.br. 

1.1 Aviso de Edital N.001/2017- PROC do concurso. 

1.2  Resultado final do concurso. 

1.3  Decreto de homologação do concurso. 

1.4  Editais de convocação para nomeação e posse. 

2. A Câmara Municipal publicará no Paço da Prefeitura Municipal e/ou no site www.consulpam.com.br  

2.1. Aviso de Editais Complementares. 

2.2. Lista de candidatos habilitados na 1ª fase do concurso. 

2.3. Convocação dos candidatos para a 2ª Fase do concurso. 

 2.4. Lista de inscrições indeferidas/impedidas. 

 2.5. Convocação dos candidatos que tiverem suas inscrições deferidas, para prestação da prova. 

 2.6. Gabaritos. 

 2.7. Resultado dos recursos. 

 

   CAPÍTULO X- DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO 

 
1. A Homologação do Concurso será feita por Ato do Presidente da Câmara Municipal, mediante relatório 

sobre as fases do mesmo, preparado pelo Órgão competente e constará dele: 

a) Cópia do Edital. 

b) Cópia dos Atos designativos da Comissão Coordenadora. 

c) Lista de aprovação por ordem decrescente da Pontuação Final obtida em conformidade com o 

Anexo VI. 

d) Ocorrências havidas durante a realização do concurso. 

e) Parecer final do Órgão ou setor Competente e responsável pelo processo seletivo. 

f) Parecer da Comissão Coordenadora do Concurso. 

 

 

   CAPÍTULO XI - DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

 

 

1. O provimento dos cargos dependerá do atendimento às exigências legais para a investidura no cargo e 

dar-se-á por nomeação do Chefe do Poder Legislativo, por ato individual, ou coletivo, a critério da 

Administração Pública, e obedecerá ao limite de vagas e a ordem de classificação dos candidatos 

http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
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aprovados, conforme Edital de Classificação Final, publicado através do Diário Oficial do Estado do 

Espírito Santo, após homologação do concurso. 

2. Para ser nomeado e tomar posse no respectivo cargo, o candidato deverá satisfazer, cumulativamente, os 

seguintes requisitos: 

a) Ter sido aprovado em todas as fases necessárias ao cargo para qual concorreu no presente 

concurso de provas e/ou títulos; 

b) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem foi conferida igualdade de 

condição, consoante o artigo 12, inciso II, §1º, da Constituição Federal; 

c) Ter a idade mínima de 18(dezoito) anos completos; 

d) Estar em dia com as obrigações eleitorais e relativas ao serviço militar, quando do sexo 

masculino; 

e) Não ter sofrido condenação criminal com pena privativa de liberdade, transitada em julgado, ou 

qualquer condenação incompatível com o exercício do cargo pretendido; 

f) Não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática de atos desabonadores; 

g) Não ferir o disposto no inciso XVI do artigo 37 – capítulo VIII – DA ADMINISTRACÃO 

PÚBLICA - da Constituição Federal; 

h) Apresentar o diploma de graduação em direito, juntamente com cópia da carteira de identidade 

oficial da OAB-ES e certidão de regularidade de inscrição; 

i) Aceitar as condições estabelecidas para o exercício do cargo. 

6. Não serão recebidos os originais dos documentos exigidos, mas apenas as fotocópias 

autenticadas em cartório. 

3. Perderá os direitos decorrentes do concurso o candidato que: 

a) Não comparecer na data, horário e local estabelecido na convocação; 

b) Não aceitar as condições estabelecidas para o exercício do cargo; 

c) Recusar nomeação, ou consultado e nomeado, deixar de tomar posse ou de entrar em exercício 

nos prazos estabelecidos pela legislação municipal vigente. 

4. Para a tomada de posse nos cargos para o qual foram classificados, os candidatos deverão apresentar 

ainda os seguintes documentos: 

a) Cédula de Identidade; 

b) Comprovante de PIS/PASEP (para quem já foi inscrito); 

c) Comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 

d) Declaração de Bens e Valores ou apresentação da cópia da Declaração de Imposto de Renda, 

conforme o Decreto N.º472/96, de 25/10/96; 

e) Foto 3x4; 

f) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. 

9. Todos os documentos especificados neste capítulo deverão ser entregues em cópias autenticadas 

em cartório. 

5. A não apresentação dos documentos na conformidade deste edital impedirá a formalização do ato de 

posse. 

6. Somente será investido em cargo público o candidato que for julgado apto física e emocionalmente para 

o exercício do cargo, após submeter-se ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser 

realizado pela Junta Médica do Município. 

7. Após a nomeação, no momento da posse, o candidato deverá entregar a documentação comprobatória 

do atendimento das condições previstas no item 2 do Capítulo II deste edital, bem como daquelas 

estabelecidas no item 6 e suas alíneas, deste capítulo. 

 

 

        CAPÍTULO XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

1. Os prazos deste edital poderão ser prorrogados a juízo da Comissão Coordenadora através de 

publicações nos meios de comunicação em que ele foi divulgado. Entretanto, sem esta prévia e oficial 

prorrogação, os prazos aqui constantes permanecem com as características previamente estabelecidas. 

2. O prazo de validade do concurso, para efeito de nomeação, será de 02 (dois) anos, a contar da data da 

publicação do ato homologatório, prorrogável apenas uma vez pelo mesmo período. 

3. Fica vedada a realização de concurso público, enquanto houver candidato aprovado e ainda existam 

vagas ofertadas no presente concurso, salvo quando esgotado o prazo do item anterior. 

4. Os títulos serão computados apenas para fins de classificação entre os candidatos aprovados nas 

diferentes provas de caráter eliminatório. 
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5. A diferença entre o número de vagas e o de classificação constituir-se-á reserva de habilitação para 

suprir eventuais desistências, exclusões de candidatos ou abertura de novas vagas no prazo de validade do 

concurso. 

6. Serão divulgados apenas os nomes dos candidatos que lograrem classificação no Concurso. 

7. A Câmara poderá, a seu critério, antes da homologação, suspender, anular ou cancelar o concurso, em 

ato devidamente fundamentado. 

8. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão Coordenadora do Concurso, responsável 

pela fiscalização do processo seletivo. 

9. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste concurso, que não tenha sido resolvida no âmbito 

administrativo, o foro competente para a resolução judicial é o da Comarca de Mucurici, Estado do 

Espírito Santo, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

Mucurici – Espírito Santo, 05 de junho de 2018. 

 

 

 

 

 

 

             Tomaz Ferreira Trindade 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

MUCURICI- ES  

 

 

 

 

 

Ordem dos Advogados do Brasil – OAB-ES 

Seção Espírito Santo 
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MANUAL DO CANDIDATO 

INSTITUIDO PELO EDITAL 001/2017-PROC 
ANEXO I 

Relação dos Cargos, número de vagas, salário, carga horária e escolaridade. 

 

QUADRO GERAL DE VAGA PERMANENTE 

 

Cod 

Cargo 
Carga Horária 

Semanal 

Requisitos/ 

Escolaridade 

Vencimento 

Base 

(R$) 

Vagas- Ampla 

concorrência 

Valor das 

Inscrições R$ 

 

01 Procurador Jurídico  20h 

Nível Superior completo 

em Direito +Registro na 

OAB-ES 

R$ 1.650,00 01 R$ 120,00 
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MANUAL DO CANDIDATO 

INSTITUIDO PELO EDITAL 001/2017-PROC 

ANEXO II 

 

 

 
 

CARGO PROVA Nº QUESTÕES VALOR 

QUESTÃO 

PROCURADOR 

JURIDICO 

Direito Constitucional 15 1,0 

Direito Administrativo 15 1,0 

Direito Processual Civil 15 1,0 

Direito Tributário 10 1,0 

Legislação Complementar 10 1,0 
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MANUAL DO CANDIDATO 

INSTITUIDO PELO EDITAL 001/2017-PROC 

 
ANEXO III 

 

PROGRAMA DA PROVA DO CONCURSO PÚBLICO 001/2017-PROC 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA 
 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL: Constituição: conceito, conteúdo, estrutura e classificação; 

interpretação e aplicação das normas constitucionais. Poder constituinte; Emenda à Constituição. 

Hierarquia das normas jurídicas. Princípio da supremacia da Constituição. Controle de constitucionalidade: 

difuso e concentrado. Conceitos do Estado e de Nação. Elementos constitutivos do Estado. Formas de 

Estado, Formas de Governo. Organização do Estado Brasileiro: divisão espacial do poder. Estado Federal. 

União. Estados Federados. Municípios: criação, competência e autonomia. Repartição de competências. 

Sistema Tributário Nacional. Princípios gerais da administração pública. Servidores públicos. Poder 

Legislativo. Estrutura e funções. Organização, funcionamento atribuições. Processo legislativo. 

Fiscalização contábil, financeira e orçamentária. Poder Executivo: atribuições e responsabilidades. 

Estrutura e funções. Crimes de responsabilidade. Poder Judiciário: jurisdição, organização, competência e 

funções. Súmulas Vinculantes. Finanças Públicas. Normas gerais. Orçamento Público. Direitos e garantias 

fundamentais. Habeas corpus, habeas data, mandado de segurança, mandado de injunção, Ação Civil 

Pública e Ação Popular. Ordem econômica e financeira. Da Política Urbana; Lei Orgânica Municipal. 

Licitações e Contratos. Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101/2000).  

 

DIREITO ADMINISTRATIVO: Conceito, objeto e fontes do Direito Administrativo. Princípios gerais e 

constitucionais do Direito Administrativo brasileiro. Organização administrativa: administração direta e 

indireta, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e entidades paraestatais. Atos 

administrativos. Conceito, requisitos, elementos pressupostos e classificação. Vinculação e 

discricionariedade. Revogação, invalidação e convalidação. Licitação (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02):  

conceito, finalidades, princípios e objeto; Obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação; 

Modalidades; Procedimento, revogação e anulação; Sanções penais; Normas Gerais de licitação. Contratos 

administrativos: Conceito, peculiaridades e interpretação; Formalização; Execução, inexecução, revisão e 

rescisão. Agentes públicos. Servidores públicos: normas constitucionais; direitos e deveres; 

responsabilidades dos servidores públicos (LC 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal). Poderes 

administrativos. Serviços públicos: conceito e classificação; regulamentação e controle; competências para 

prestação do serviço; serviços delegados a particulares; concessões, permissões e autorizações; convênios 

e consórcios administrativo. Domínio público: conceito e classificação dos bens públicos; administração, 

utilização e alienação dos bens públicos; imprescritibilidade, impenhorabilidade e não-oneração dos bens 

públicos; aquisição de bens pela administração. Responsabilidade civil da administração: conceito, tipos e 

formas de controle. Desapropriação. Poderes administrativos. Improbidade Administrativa (Constituição 

Federal e Lei 8429/92). Processo administrativo. Processo administrativo disciplinar.  

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Jurisdição: conceito, modalidades, poderes, princípios e órgãos. 

Ação: conceito, natureza jurídica, condições e classificação. Pressupostos processuais. Competência: 

objetiva, territorial e funcional. Modificações e declaração de incompetência. Sujeitos do processo. Partes 

e procuradores. Juiz, Ministério Público e dos Auxiliares da Justiça. Dos atos processuais. Forma, tempo e 

lugar. Atos da parte e do juiz. Prazos: conceito, classificação, princípios. Comunicação. Da preclusão. Do 

processo. Conceito e princípios, formação, suspensão e extinção. Do procedimento ordinário. Do 

procedimento sumário. Da petição inicial: conceito, requisitos e juízo de admissibilidade. Do pedido: 

espécies, modificação, cumulação. Da causa de pedir. Da resposta do réu. Contestação, exceções 

reconvenção. Da revelia. Das providências preliminares e julgamento conforme o estado do processo. Da 

antecipação de tutela. Da prova. Conceito, modalidades, princípios gerais, objeto, ônus, procedimentos. Da 

audiência de instrução e julgamento. Da sentença. Da coisa julgada. Dos recursos. Conceito, fundamentos, 

princípios, classificação, pressupostos de admissibilidade, efeitos, juízo de mérito. Apelação. Agravo. 

Embargos infringentes, de divergência e de declaração. Recurso Especial, Extraordinário e Ordinário. 

Ação Rescisória. Das nulidades. Da Execução. Liquidação de sentença. Do cumprimento da sentença. 

Impugnação. Do processo de execução. Pressupostos e princípios informativos. Espécies de execução. Da 

execução fiscal. Da execução contra a Fazenda Pública. Da ação monitória. Dos embargos do devedor: 
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natureza jurídica e procedimento. Dos embargos de terceiro: natureza jurídica, legitimidade e 

procedimento. Do processo cautelar. Dos procedimentos cautelares específicos: arresto, sequestro, busca e 

apreensão, alimentos provisionais, exibição, produção antecipada de provas, arrolamento de bens, 

justificação, protestos, notificações e interpelações, homologação do penhor legal, da admissão em nome 

de nascituro, do atentado, do protesto e da apreensão de títulos, outras medidas provisionais. Ações 

possessórias e ação de usucapião. Juizados Especiais Cíveis. Ação Civil Pública. Ação Popular. Mandado 

de Segurança. Reclamação.  

 

DIREITO TRIBUTÁRIO: 1 Fontes do Direito Tributário 1.1 Constituição da República 1.2 Lei 

Complementar 1.3 Lei Ordinária 1.4 Tratados e Convenções internacionais 1.5 Decretos 1.6 Atos 

normativos administrativos 1.7 Decisões normativas 1.8 Práticas reiteradas 1.9 Convênios 2 Princípios 

tributários 2.1 Princípio da legalidade tributária. 2.2 Princípio da anterioridade tributária (anual e 

nonagesimal). 2.3 Princípio do non olet. 2.4 Princípio da capacidade contributiva. 2.5 Princípio da 

isonomia 2.6 Princípio da irretroatividade tributária. 2.7 Princípio da vedação ao confisco. 2.8 Princípio da 

não limitação ao tráfego de pessoas e bens e a ressalva do pedágio. 3 Limitações ao poder de tributar. 4 

Vigência, aplicação, interpretação e integração da lei tributária. 5 Tributo (definição e classificação). 5.1 

Impostos. 5.2 Taxas. 5.3 Contribuição de Melhoria 5.4 Contribuições especiais 5.5 Empréstimos 

Compulsórios 6 Competência Tributária 7 Benefícios fiscais 7.1 Imunidade 7.1.1 Imunidade geral e 

recíproca 7.1.2 Imunidade dos templos religiosos 7.1.3 Imunidade não autoaplicável. 7.1.4 Imunidade de 

imprensa. 7.2 Isenção. 7.3 Anistia. 7.4 Remissão. 7.5 Outros benefícios fiscais. 8. Distribuição das 

Receitas Tributárias. 9 Responsabilidade Tributária. 9.1 Responsabilidade e solidariedade. 9.2 

Responsabilidade dos sucessores. 9.3 Responsabilidade de terceiros. 9.4 Responsabilidade por infrações. 

9.5 Denúncia espontânea. 10. Obrigação Tributária. 10.1 Fato Gerador e hipótese de incidência. 10.2 

Sujeição ativa e passiva. 10.3  Solidariedade. 10.4 Capacidade tributária. 10.5 Domicílio tributário. 11 

Crédito Tributário. 11.1 Constituição do crédito Tributário (lançamento). 11.2 Suspensão do crédito 

tributário. 11.3 Extinção do crédito tributário. 11.4  Exclusão do crédito tributário. 11.5 Garantias e 

Privilégios do Crédito Tributário. 12 Prescrição e decadência. 13 Administração Tributária. 13.1 

Fiscalização. 13.2 Dívida Ativa. 13.3 Certidões Negativas. 14 Processo Administrativo Tributário. 14.1 

Estrutura do processo administrativo tributário. 14.2 Contencioso administrativo. 14.3 Processo de 

Consulta. 15 Processo Judicial Tributário. 15.1 Controle concentrado de  constitucionalidade - Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI), Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC), Ação Direta de 

Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) e Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPF). 15.2 Ação declaratória de inexistência de relação jurídico - tributária. 15.3 Ação anulatória de 

débito fiscal. 15.4 Mandado de segurança. 15.5 Ação de repetição de indébito. 15.6 Ação de consignação 

em pagamento. 15.7 Embargos à execução fiscal. 15. 8 Exceção de Pré-Executividade. 15.9 Medida 

Cautelar Fiscal. 15.10.Recursos.  

 

LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR: Lei Orgânica do Município de Mucurici; Regimento interno da 

Câmara Municipal de Mucurici, Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Mucurici; 

Crimes contra a ordem tributária e contra a Administração Pública (Lei n.º 8.137/90); Lei nº 4.737/65 e Lei 

nº 9.504/97 - Código Eleitoral e normas para eleições; Decreto–Lei nº 201/67 (prefeitos e vereadores); Uso 

e ocupação de solo urbano. Zoneamento. Poder de polícia municipal. Parcelamento do solo (Lei Federal nº 

6.766/79); Lei de diretrizes gerais da Política Urbana, Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001.  
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MANUAL DO CANDIDATO 

INSTITUIDO PELO EDITAL 001/2017-PROC 
 

ANEXO IV 

DA PROVA DE TÍTULOS 

 

1. Participarão da prova de títulos, aprovados na 1ª etapa em conformidade com o Capítulo VII do Edital 

Nº. 001/2017-PROC.  

2. A Avaliação de títulos constará da análise dos títulos que deverão compor o Currículo conforme modelo 

constante no Anexo VII deste Edital, não sendo aceitos currículos diferentes do modelo apresentado neste 

Edital.  

3. Ao currículo padronizado devem ser anexadas:  

 

3.1. Cópias dos títulos autenticadas em cartório;  

3.2. Serão considerados títulos para pontuação, os discriminados no quadro infra deste anexo, 

limitando-se no valor máximo de 100 pontos.  

 

4. Os documentos expedidos no exterior, em língua estrangeira, somente serão considerados quando 

traduzidos para o português, por tradutor oficial juramentado.  

5. Os certificados exigidos para avaliação de títulos que não mencionarem a carga horária e que não forem 

expedidos por instituição oficial ou particular devidamente autorizada não serão considerados.  

6. Os certificados exigidos que não estiverem INTRINSECAMENTE relacionados ao cargo não serão 

considerados.  

7. A análise do currículo padronizado será realizada pela BANCA EXAMINADORA DA CENTRAL DO 

CONCURSO.  

8.  A Avaliação de títulos constará da análise dos títulos que deverão compor o Currículo Padronizado para 

todos os candidatos convocados conforme modelo constante no Anexo VIII deste Edital, não sendo aceitos 

currículos diferentes do modelo apresentado neste Edital. 

9. Ao currículo padronizado devem ser anexadas: 

11.1. Cópias dos títulos autenticadas em cartório; 

11.2. Serão considerados títulos para pontuação, os discriminados no quadro infra deste anexo. 

10. Os documentos expedidos no exterior, em língua estrangeira, somente serão considerados quando 

traduzidos para o português, por tradutor oficial juramentado.  

11. Os certificados dos cursos exigidos para avaliação de títulos que não mencionarem a carga horária e 

que não forem expedidos por instituição oficial ou particular devidamente autorizada não serão 

considerados. 

12. Os certificados dos cursos exigidos que não estiverem INTRINSECAMENTE relacionados ao cargo 

não serão considerados. 

13. A análise do currículo padronizado será realizada pela BANCA EXAMINADORA DA CENTRAL 

DO CONCURSO. 

14. Os títulos serão avaliados da seguinte forma: 

 
ITEM TITULO VALOR UNITÁRIO VALOR 

MAXIMO 

1 Exercício profissional de consultoria, de 

advocacia contenciosa, de assessoria e de 

diretoria em atividades eminentemente 

jurídicas, privativas de bacharel em Direito.  

1,00 por ano completo 

sem sobreposição de 

tempo. 

 

 

10 

2 Exercício do magistério superior, em 

disciplina da área jurídica, desenvolvido em 

Instituição de Ensino Superior pública ou 

particular reconhecida pelo MEC. 

1,00 por ano completo 

sem sobreposição de 

tempo. 

 

 

10 

3 Exercício de cargo, emprego público ou 

função pública privativos de bacharel em 

Direito, excetuados os títulos já pontuados 

na alínea 1. 

1,00 por ano completo 

sem sobreposição de 

tempo. 

 

 

10 

4 Artigos, pareceres, ensaios e trabalhos 

jurídicos, todos de autoria individual, 

constante de publicação especializada em 

0,50 por cada peça.  

10 
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direito que possua Conselho Editorial. 

5 Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de doutorado em Direito. 

Também será aceito certificado/declaração 

de conclusão de doutorado em Direito, desde 

que acompanhado do histórico do curso. 

 

2,0 por peça. 

 

20 

6 Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de mestrado em Direito. Também 

será aceito certificado/declaração de 

conclusão de mestrado em Direito, desde 

que acompanhado do histórico do curso. 

 

2,0 por peça. 

 

20 

7 Certificado de curso de pós-graduação em 

nível de especialização, com carga horária 

mínima de 360h/a, em Direito. Também será 

aceita a declaração de conclusão de pós-

graduação 8em nível de especialização em 

Direito, desde que acompanhada de histórico 

escolar, com carga horária mínima de 360 

h/a 

 

 

 

1,0 por peça 

 

 

 

10 

8 Aprovação em concurso público para cargo 

ou emprego público privativo de bacharel 

em Direito 

0,50 por concurso   

05 

9 Participação como integrante (membro) de 

banca examinadora, em concurso público 

para provimento de vagas no magistério 

jurídico universitário. 

0,50 por participação  

05 

TOTAL DE PONTOS 100 PONTOS 
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ANEXO V 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
 

PROCURADOR JURÍDICO 

Atuar em atividades de planejamento, elaborar, acompanhar, pesquisar e executar procedimentos e 

programas ligados à área jurídica; proporcionar assistência jurídica, nos processos e assuntos jurídicos 

que envolvam a instituição. Executar atividades jurídicas manifestando-se sobre questões de interesse da 

Câmara Municipal; representar o Poder Legislativo Municipal em questões judiciais e/ou extrajudiciais, 

ativa ou passivamente, que necessitem de profissional especializado da área, independentemente de 

outorga de procuração; receber citações, intimações e notificações nas ações em que a Câmara 

Municipal seja parte; acompanhar e instruir processos, preparar defesas e acusações; emitir pareceres; 

prestar assessoramento e apoio ao Presidente da Câmara, aos órgãos e unidades administrativas em 

matéria de natureza técnica e jurídica; informar em expedientes que lhe forem encaminhados, dentro de 

sua área de atuação, bem como solicitar informações e documentos perante quaisquer unidades 

administrativas, a fim de obter elementos necessários à defesa dos interesses da Câmara Municipal; 

distribuir internamente os assuntos relacionados a processos e ações judiciais; executar outras tarefas 

compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
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ANEXO VI 

 

PONTUAÇÃO DA PROVA OBJETIVA  

 

PPO: PONTUAÇÃO DA PROVA OBJETIVA (>= 50%) 

   

 

PONTUAÇÃO DA PROVA SUBJETIVA  

 

NPP + NQAR = PPS ( > 50% ) 

         2 

 

NPP = NOTA DA PEÇA PROCESSUAL 

NQAR = NOTA DE QUESTOES ABERTAS RESPONDIDAS 

PPS = PONTUAÇÃO DA PROVA SUBJETIVA 

 

 

       NOTA DA PONTUAÇÃO FINAL DAS PROVAS  

 

NPFP = PPO + PPS  

 

LEGENDA: 

NPFP: NOTA DA PONTUAÇÃO FINAL DAS PROVAS 

PPS = PONTUAÇÃO DA PROVA SUBJETIVA 

PPO: PONTUAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 

 

CÁCULO DA NOTA DE CLASSIFICAÇAO FINAL DOS APROVADOS 

 

 

NCFA = NPFP + PPT 

 

LEGENDA: 

 

NCFA: NOTA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS APROVADOS 

NPFP: NOTA DE PONTUAÇÃO FINAL DAS PROVAS 

PPT: PONTUAÇÃO DA PROVA DE TITULOS  
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ANEXO VII 

  

Modelo da capa – Recursos 

 

Concurso: 001/2017PROC 

CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURICI-ES 

 

 

CARGO:                                                                                                          COD:   

 

 

Nome: 

 

Número de Inscrição: 

 

Endereço: 

 

Questão: 

 

Motivo do recurso: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura: 

 

Data: ___/____/18 
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ANEXO VIII 

Currículo Padronizado 

CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURICI-ES 

 

Eu, __________________________________________________________________, candidato (a) à 

função _________________________________, Cod.____, cujo número de inscrição é ___________, 

apresento e declaro ser de minha exclusiva responsabilidade o preenchimento das informações 

apresentadas e que os títulos, declarações e documentos a seguir relacionados são verdadeiros e válidos na 

forma da Lei, sendo comprovados mediante cópias em anexo autenticadas em cartório e/ou firma 

reconhecida da assinatura da autoridade competente, numeradas e ordenadas que compõem este currículo 

padronizado, para fins de atribuição de pontos através da análise curricular pela banca examinadora, com 

vistas à atribuição da nota na prova de títulos. 

 

ITEM ORIGEM DO DOCUMENTO QUANTIDADE 

1  

 

 

 

 

2  

 

 

 

 

3  

 

 

 

 

4  

 

 

 

 

5  

 

 

 

 

6  

 

 

 

 

7  

 

 

 

 

8  

 

 

 

 

9  

 

 

 

 

 
Em ____ de ______________ de 2018 

 

__________________________________                               ____________________________________ 

            Assinatura do Candidato                Nome do Técnico responsável  

            pelo recebimento deste documento 


